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Estado do Paraná ARAPONGAS
li334PROJETODELEIN"o751s,DE2oEsErEMRoE2o±- SETEMBRO DE 2019

Autoriza o Pod EAdi lt 1er :xecutivo a efetuar abertura de Crédito
A clonal Suplementar, no orçamento do Munlclplo de
rapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar as

programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
]"},2" V aa Lei • 4.722, &e o4r1o1s e no Anexo v a tel

. • , de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentãrlas de 2019.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orca

de 03 de dezembro de 2018 para o exerclcio de 2ors. cai.$?g"ge!gr9rama ao Munlclpio de Arapongas, da Lei Municipal
3aventa e nove mil e novecentos e noventa reais), mediante reto#"",','ementar no valor de Rs 1.159.990,0o (um mihão,
to8' las lotações orçamentárias, assim discriminada:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

croma"9,2,2,%22%.7!""zg "e como................s +osso.oo
"2,";";;",,,";",2' "movoreo «soussoo...........s zs.osso
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

f01200161.040/33i=!·;,~·!~·~~c:~i~;;1 de Consumo R$ 30_000,00

1

33i=!;t~~~~~c:~~t~~~serviços de terceiros - pessoa tisica R$ 5.ooo,oo

3%3%89839P99O"""9,2Servos de Terceiros-Pessoa Jurata.......................RS 200.o0o,Ooon e e ecurso
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE

, 12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Ser. Públicos e Meio Ambiente
,1554100281.068/33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurldica R$ 700.000,00

Fonte de recurso 511
l 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
r 15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte
Z711200031.075/33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurldlca RS 25.000,00

Fonte de recurso 000

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
dpsto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso 111, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

1010003.2.032/33.3.72.30.00 - Material de Consumo RS
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

(3020016.2.040/33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Focas - Pessoal Civil RS
Fonte de recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

15520003.2.067/33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... R$
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte

77120003.2.07534.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente RS
Fonte de recurso 000

Art. 3°-Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1° e redução através do art._
sente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentárias

estabelecidas no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plunanual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descnta.

199.990,00

235.000,00

700.000,00

25.000,00

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS MET,-- AS:

2019 2020 2021CO01Go ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO: SAUDE1 SUBFUNÇAO: ATENÇAO BASICA
003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
s2 Atividade: Manutenção dos Serviços da

Secretaria de Saúde
Fonte de recurso 000 - Valor suplem. 179.990 -R$ 1,00 - -33.3.90.30.00 - Material de Consumo

R$1,00 - 20.000 - -33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço
Para distribuição gratuita
Fonte de recurso 000 - Valor reduzido 199.990 /·R$1,00 - -33.3.72.30.00 - Material de Consumo \/-
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/ ---Tprclpalsserlços e_ou produtos
,'"Manter . os serviços administrativos da Apoio - 01secretana Administrativo - -
"ouve alteração da meta tisica.,,--
'wDE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE---~ FUNÇAO: SAUDE-- SUBFUNÇÃO: ASSISTENCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL

'
PROGRAMA: SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR,

t AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
OUTROS
Atividade: Programa de Atenção à Saúde
Mental - Centro de Atenção Pslcossoclal
CAPS

....-- Fonte de recurso 499 - valor suplem.
L 33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 - 30.000 - -i..-- 33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros R$ 1,00 - 5.000. oessoa fis ica - -
e 33.3.90.39.00 Outros Serviços de R$1,00 - 200.000 -Terceiros - Pessoa Jurídica -- Fonte de recurso 499 - valor reduzido

33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens RS 1,00 - 235.000 - -fixas - pessoal civil
Principais serviços e ou produtos

TE» Manter e aprimorar as atividades dos - 01 - -Centros de Atenção Psicossocial - CAPS li Outros
eCAPSAD Produtos
Ouve alteração de meta tisica

e1
335

cio. 12.00-SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
PIIJNCIPAIS METAS·
c00/G0 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021
t UNIDADE: MANUTENÇAO DOS

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO
AMBIENTE

15 FUNÇAO: URBANISMO
52 SUBFUNÇÃO: SERVIÇOS URBANOS
003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
1u067 Atividade: Manutenção dos Serviços da

Secretaria de Agricultura, Serviços
Públicos e Melo Ambiente
Fonte de recurso 511- valor reduzido
33.1.90.11.00-Vencimentos e vantagens RS 1,00 - 700.000 - -
fias - pessoal civil
Principais serviços e ou produtos

o1 Manter os serviços da secretaria Apoio - 01 - -
i Administrativo
1 Houve redução da meta flslca:_
1
~
1 541 SUBFUNÇAO: PRESERVAÇÃO E
- CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
4a PROGRAMA: GESTÃO AMBIENTAL
106 Atividade: Manutenção dos Serviços de- Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrição

Fonte de recurso 511 - valor suplem. 700.000RS 1,00 - - -33.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros -- Pessoa Jurídica
Principais serviços e ou produtos 01ti Outros - - -Manter os Serviços de Coleta de Lixo,
Coleta Seletiva e Varricão Produto
Houve aumento da meta física

~O: 15.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
""PAUS METAS: 2018 2019 2020 2021

DIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

UNIDDE: MANUTENÇÃO DOS r/SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTE p/
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~

,,,-- '1üNÇA0: DESPORTO E LAZER
auFüNçÃO: DESPORTO
COMUNITÁRIO

ePROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
~Atividade: Manutenção dos Serviços da
í secretariadeEsportes
,........-~fonte de recurso 000 - valor suplem.
~ 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros R$1,00

. .. 25.000_ pessoa Jurldica . .
.,,.-- fonte de recurso 000 - valor reduzido.,,.--- 344.90.52.00- Equipamentos e material R$ 1,00 . 25.000permanente . .
;....---- Principais serviços e ou produtos

Manter os serviços da secretaria (setor Apoio1 - 01esportivo) Administrativo
. -

Houve alteração da meta tisica
1

Ar. 4°- Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante
... 8 em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3 da presente lei O montante das d rt d t fl •••• . • , espesas e pa e as me as sIcas

granadas para e exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO v da lei n•. 4.692, de 26106/2018 . Lei de
trzes Orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
NCIPAIS METAS;
c0016o ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
7 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1 10 FUNÇAO: SAUDE
91 SUBFUNÇAO: ATENÇÃO BASICA
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
1412 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde

1 Fonte de recurso 000 - Valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 179.990
33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$1,00 20.000
Fonte de recurso 000 - Valor reduzido
33.3.72.30.00 - Material de Consumo R$1,00 199.990
Principais serviços e ou produtos

tt Manter os services administrativos da secretaria Apoio Administrativo 01
Houve alteração da meta física

'12 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO: SAUDE
302 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
01$ PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR,

AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS
1w Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental - Centro de

Atenção Psicossoclal CAPS- Fonte de recurso 499 - valor suplem.
1 33.3.90.30.00 Material de Consumo R$1,00 30.000-1 33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa flsica RS 1,00 5.000

- 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$1,00 200.000

--- Fonte de recurso 499 - valor reduzido
235.000- 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$1,00

--- Principais serviços e ou produtos
0101 Manter e aprimorar as atividades dos Centros de Atenção Psicossoclal - Outros Produtos

CAPS li e CAPS AD- Ouve alteração de meta flsica

~O: 12.00- SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
CAIS METAS: UNIDADE 2019O0IGO ESPECIFICAÇAOt UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE

AGRIC.,SERVICOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE15
FUNÇÃO: URBANISMO42 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOSj
PROGRAMA' APOIO ADMINISTRATIVO Iu7- Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura,
Serviços Públicos e Melo Ambiente /
Fonte de recurso 511 - valor reduzido qp,-



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

- .. -----
,,,,.-.,,. ~90_ 11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

R$1,00 700.000
~

l'rtncloals se~lcos e ou pro~utos

~

'Mãnter os servicos da secretana
Apoio Administrativo 01'tfouve redução da meta flslca

C.....--=s-ueFUNÇAO: PRESERVAÇAO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
lpoGRMA: GESTAO AMBIENTAL
~"Atividade: Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo Coletaí seletlvaeVarriçAo'
~Fonte de recurso 511 - valor suplem.
,.--:~33.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica R$1,00 700.000
;,...-- Principais serviços e ou produtos

Manter os Serviços de Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrlção Outros Produto
1we aumento da meta flsica

~O: 1s.OO- SECRETARIAMUNICIPAL DE ESPORTE
IS METAS:is% ESPECIFICAÇÃO UNIDADECODIGO 2019

# UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL OE ESPORTE

r FUNÇAO: DESPORTO E LAZER

7if SUBFUNÇAO: DESPORTO COMUNITÁRIO

,i3 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

'7s Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Esportes
,,....... Fonte de recurso 000 - valor suplem.
~ 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurldlca R$1,00 25.000

Fonte de recurso 000 - valor reduzido
34.4.90.52.00 - Equipamentos e material pennanente RS 1,00 25.000
Principais serviços e ou produtos

lll)1 Manter os serviços da secretaria (setor esportlvo) Apolo Administrativo 01
Houve alteração da meta física

Art. 5°-. Esta lei entra em vigor na data de sua publica revogadas as disposições em contrario.
1

Arapongas, 20 de setembro de 2019.

'

\.e
SER3}, +GERE DA SILVA

Prefeito
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MENSAGEM_N@. 075/2019

Arapongas, 20 de setembro de 2019.

Senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente de anulação
parcial de despesas, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019, bem como
os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018.

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional
suplementar no valor de R$ 1.159.990,00 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e
noventa reais), e refere-se à compra de diversos medicamentos e Materiais Hospitalares,
pagamento de passagens para pacientes, materiais de Limpeza (CAPS), despesas com viagens,
pagamentos de Médicos (CAPS) coleta de lixos para atender a Secretaria Municipal de Saúde e
Inscrições de Atletas em competições e arbitragens da Secretaria de Esporte.

Informamos que a matéria em apreço é de extrema necessidade para
a continuação dos serviços daquela Secretaria.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos
Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Casa de
Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões extraordinárias. tantas
quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de urgência, nos termos previstos
na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida d Vo as Excelências para com a
solicitação de sessões extraordinárias ao Projeto em questãti, st screvemo-nos com votos de
estima e distinta consideração.

Prefeito

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER nºC,-o /2019.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 75/2019

Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Suplementar, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a
ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV
da Lei n". 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
23 de setembro de 2019, Projeto de Lei n. 60/2019, de 20 de setembro de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que se refere
à abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente de anulação parcial de
despesas, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019, bem
como os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

de 2018.

Acompanha a mensagem correspondente.

Ê o relató~a pronunciar-me.

"iirii"
PROTOCOLO GERAL 2188/2019
Dt: 30/09/2019- Horário: 14:12

Leglalatlvo

11 _ Parecer do Relator

•.,5,,Ma........a......GFone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.b
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0340
O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta
à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo nos arts. 42, inciso Ili,
44, inciso 11 e 67 da Lei Orgânica Municipal, cuja transcrição segue abaixo:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre:(... ) VI - matéria orçamentária;

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições
previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como, frise-se, repercute matéria
de interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

O presente Projeto de Lei trata-se de abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 1.159.990,00 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil,
novecentos e noventa reais), e refere-se à compra de diversos medicamentos
Materiais Hospitalares, pagamento de passagens para pacientes, materiais de Limpeza
(CAPS), despesas com viagens, pagamentos de Médicos (CAPS) coleta de lixos para
atender a Secretaria Municipal de Saúde e Inscrições de Atletas em competições

arbitragens da Secretaria de Esporte.

Informamos que a matéria e2Preço é de extrema necessidade para

a continuação dos serviços daquela Secretáriá.

,,,,,,.

Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.b
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Verifica-se que a abertura do crédito vem precedida de exposição
justificativa, bem como restou comprovada a existência de recursos disponíveis para
suportar a despesa, conforme o disposto no art. 43 da LF 4.320/64.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei, de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

111- Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 75/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, 27 de setembro de 2019.

Pau!ésar:e Araújo
Presidente

Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.b
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECERn, l>n2o49.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 75/2019

Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional
Suplementar, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a
ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV
da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa, em data de 23 de
setembro de 2019, Projeto de Lei nº. 75/2019, de 20 de setembro de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que se refere

à abertura de Crédito Adicional Suplementar, proveniente de anulação parcial de
despesas, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019, bem
como os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

de 2018.

Acompanha a mensagem correspondente.

Ê o relatório.~pronunciar-me.

PROTOCOLO GERAL 2187/2019
Data: 30/09/2019 -· Horárlu: 14:13

Leglslatlvo

Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.b
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li - Parecer do Relator

Solicitada inicialmente a juntada da oitiva da Comissão de Justiça,
Legislação e Redação, após, passamos a análise.

O Projeto de Lei em apreço pretende autorizar a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 1.159.990,00 (um milhão, cento e cinquenta e nove
mil, novecentos e noventa reais), para o exercício de 2019.

Pelas razões já declinadas no incluso Projeto de Lei, referido crédito
será destinado à compra de diversos medicamentos e Materiais Hospitalares,
pagamento de passagens para pacientes, materiais de Limpeza (CAPS), despesas com
viagens, pagamentos de Médicos (CAPS) coleta de lixos para atender a Secretaria
Municipal de Saúde e Inscrições de Atletas em competições e arbitragens da Secretaria
de Esporte.

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para realizar despesa, o que inclui os
resultantes do superávit financeiro do exercício de 2018, conforme dispõe o artigo 43, §

1º, inciso Ida Lei Federal 4.320/64.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

Projeto de Lei n. 75/2019 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no
sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela
aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

Ante O exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Pr9je/o de Lei n°. 75/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matériapgf@adeliberação do Plenário.

..,,5,,,,,.a.........a...GFone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.b
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Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2019.

uben~el-fPaulÍsar d~A~Ag
Presidente Relator

fone: (43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.b
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PROJETO DELEINe, 4,827/2019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento do Município de
Arapongas, para o exerclcio de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04112/2018 e no Anexo V da Lei
4.692, de 2610612018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

Art 1°- Fica O Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municlpio de Arapongas, da Lei Municipal
,4721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercicio de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 1.159.990,00 (um milhão,
cento e cinquenta e nove mil e novecentos e noventa reais), mediante reforço das dotações orçamentárias, assim discriminada:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

103010003.2.032/33F!·;t~-~~:c~~it;g;' de Consumo••••••••••••••••••.•........................................................................... RS

33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

13020016.2.040/33.3.90.30.00 -- Material de Consumo RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.36.00 -- Outros serviços de terceiros - pessoa tisica RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica R$
Fonte de Recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01- Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

155410028.2.068/33.3.90.39.00 -- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

179.990,00

20.000,00

30.000,00

5.000,00

200.000,00

700.000,00

15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte
278120003.2.075/33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica RS

Fonte de recurso 000
25.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso Ili, da Lei Federal nº. 4.320164, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

103010003.2.032/33.3.72.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.040/33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$
Fonte de recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01 --Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

154520003.2.067/33.1.90.11.00- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... R$
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte

278120003.2.075/34.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente .•.••••••••••••• •··················································· R$
Fonte de recurso 000

Art. 3° - Em decorréncia da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1° e redução através do .
da presente lei, o montante das despesas e parte das metas fisicas programadas para o exercicio de 2019 nas ações orçamentária
estabelecidas no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descritz

199.990,00

235.000,00

700.000,0C

25.000,0(

ÓRGÃO: 09 0O - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS:

CODIGo

J

ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021
01
10
301

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

0003
2032

FUNÇAO:SAUDE
SUBFUNÇÃO: ATENÇÃO BASICA
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
Atividade: Manutenção dos Serviços da
Secretaria de Saúde
Fonte de recurso 000 - Valor suplem.

Fone: (43) 3252-0667
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's Estado do Paraná3$ 0346é 33.3.90.30.00 - Material de Consumo- R$ 1,00 - 179.990 - ---- 33.3.90.32.00-:- Materi_al, bem ou serviço R$ 1,00 - 20.000 - -para distribuição gratuita
: Fonte de recurso 000 - Valor reduzido

33.3.72.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 - 199.990 - -Princioais serviços e ou produtos
Manter os serviços administrativos da Apoio - 01(XX)! - -secretaria Administrativo
Houve alteração da meta física

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02
10

FUNÇÃO: SAUDE

302 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR,

; AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
OUTROS

200 Atividade: Programa de Atenção à Saúde
Mental - Centro de Atenção Psicossoclal
CAPS
Fonte de recurso 499 - valor suplem.

- 33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 - 30.000 - -
33.3.90.36.00- Outros serviços de terceiros R$ 1,00 - 5.000 - -- pessoa física

1 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 200.000 - -
1 Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso 499 - valor reduzido
33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens R$1,00 - 235.000 - -
fixas - oessoal civil
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter e aprimorar as atividades dos - 01 - -
Centros de Atenção Psicossocial - CAPS li Outros
eCAPSAD Produtos
Ouve alteração de meta física

ÔRGÃO: 12.00-SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICO$ E MEIOAMBITE
PRINCIPAIS METAS:
CODIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA DE

1 AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO
'; AMBIENTE
15 FUNÇAO: URBANISMO
452 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2067 Atividade: Manutenção dos Serviços da

Secretaria de Agricultura, Serviços
Públicos e Meio Ambiente- Fonte de recurso 511 - valor reduzido

1 33.1.90.11.00 -- Vencimentos e vantagens R$1,00 - 700.000 - -
i

fixas pessoal civil
Princioais serviços e ou produtos

0001 Manter os serviços da secretaria Apoio - 01 - -
- Administrativo

- Houve redução da meta física
:._

54t SUBFUNÇAO: PRESERVAÇAO E- CONSERVAÇÃO AMBIENTAL0028 , PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL
2068 Atividade: Manutenção dos Serviços de

Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varricão
Fonte de recurso 511- valor suplem.

700.000R$1,00 - - -33.3 90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica -000i
Principais serviços e ou produtos

Outros - 01 -L__ IManter os Serviços de Coleta de Lixo,
Coleta Seletiva e Varricão Produto

1--1J /[
\ ---www.cmaIaJ0ngs.pr.gov.br
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Houve aumento da meta tisica
·~

.a3l0: 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
OR is METAS:
p!UNCIPAI • ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021cODJGO UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
o1 SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL

OE ESPORTE

27
FUNÇÃO: DESPORTO E LAZER

12 SUBFUNÇAO: DESPORTO
COMUNITÁRIO

õa03 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

2075 Atividade: Manutenção dos Serviços da
Secretaria de Esportes,- Fonte de recurso 000 - valor suplem. . .
33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros RS 1,00 . 25.000 . .

! - Pessoa Jurídica

: Fonte de recurso 000 - valor reduzido
r- 34.4 90.52.00 Equipamentos e material RS 1,00 . 25.000 . .
! permanente

Principais serviços e ou produtos
001 Manter os serviços da secretaria (setor Apoio . 01 . .

esportivo) Administrativo
Houve alteração da meta física

1

Art 4°- Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante
do ant. 2° e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas
programadas para e exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei nº. 4.692, de 26/06/2018- Lei de
DiretrizesOrçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

óRGÃO: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS:
CODIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO:SAUDE
301 SUBFUNÇAO: ATENÇAO BASICA
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.032 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde

Fonte de recurso 000 - Valor suplem.
r 33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 179.990

33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita RS 1,00 20.000
Fonte de recurso 000 - Valor reduzido

; 33.3.72.30.00 - Material de Consumo R$ 1,00 199.990
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os servicos administrativos da secretaria Apoio Administrativo 01
Houve alteração da meta física

1

02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO: SAUDE
302 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR,

AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS
2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental - Centro de- Atencão Psicossocial CAPS
, Fonte de recurso 499 - valor suplem.

RS 1,00 30.000:..... 33.3.90.30.00 Material de Consumo
i 33.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 1,00 5.000

- 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1,00 200.000
...__ Fonte de recurso 499 - valor reduzido

235.00033.190.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil RS 1,00

Principais serviços e ou produtos . .
Outros Produtos 010001 Manter e aprimorar as atividades dos Centros de Atenção Psicossocial -

, CAPS II e CAPS AD ~ '\Ouve alteração de meta física

/_A
I ~

.L... ~gas.pr.gov.br

7

I



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná y348

_,3 12.00 -SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
IS METAS·INCIPA ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019ó0IG0

UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DÃ SECRETARIA DE
01 AGRIC.,SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

15
FUNÇÃO: URBANISMO

452
SUFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS

OOo3
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

1.067 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura
: serviços Públicos e Meio Ambiente "

Fonte de recurso 511 valor reduzido
33.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 1,00 700.000
Principais serviços e ou produtos

201 Manter os serviços da secretaria Apoio Administrativo 01
» Houve redução da meta física-
i SUBFUNÇAO: PRESERVAÇAO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

28 PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL

2068 Atividade: Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo, Coleta
Seletiva e Varrição
Fonte de recurso 511- valor suplem.

~ 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica R$ 1,00 700.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os Serviços de Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrição Outros Produto
Houve aumento da meta física:

ÓRGÃO: 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
PRINCIPAIS METAS·
C0DIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL OE ESPORTE
27 FUNÇAO: DESPORTO E LAZER
812 SUBFUNÇAO: DESPORTO COMUNITARIO
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.075 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Esportes

Fonte de recurso 000 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Juridica R$ 1,00 25.000

1 Fonte de recurso 000 -- valor reduzido
1 34.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente RS 1,00 25.000!

Principais serviços e ou produtos
0001 Manter os serviços da secretaria (setor esportivo) Apoio Administrativo 01

Houve alteração da meta tisica

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
1 º Secretário

A ranongas
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PROJETO DELEINe, 4.827/2019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento do Município de
Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
no Anexo IV da Lei n. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei
4.692, de 26/06/2018- Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

Ar. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, da Lei Municipal
,· 4721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercicio de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 1.159.990,00 (um milhão,
eto e cinquenta e nove mil e novecentos e noventa reais), mediante reforço das dotações orçamentárias, assim discriminada.

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 -- Fundo Municipal de Saúde

10301Q003.2.032133F~·;t~·~~~~c:~i~~;1 de Consumo RS

33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita RS
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.040/33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa tisica RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica RS
Fonte de Recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

155410028.2.068/33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica RS
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

179.990,00

20.000,00

30.000,00

5.000,00

200.000,00

700.000,00

15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte
278120003.2.075/33.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica RS

Fonte de recurso 000
25.000,00

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso 111, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

103010003.2.032/33.3.72.30.00 - Material de Consumo RS
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.040/33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil RS
Fonte de recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01- Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

154520003.2.067/33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... RS
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte

278120003.2.075/34.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente RS
Fonte de recurso 000

Art. 3° - Em decorrêéncia da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1° e redução através do art. 2°
da presente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercicio de 2019 nas ações orçamentárias
estabelecidas noAnexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descnta:

199.990,00

235.000,00

700.000,00

25.000,00

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS:
• CO0IGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10
301
0003
2032

FUNÇAO: SAUDE
SUBFUNÇÃO: TENÇÃO BASICA
PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
Atividade: Manutenção dos Serviços da

1 Secretaria de Saúde
Fonte de recurso 000 - Valor su lem.

(43) 3252-0667
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4 33.3.90.30.00 - Material de Consumo- R$ 1,00 - 179.990 - -33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço RS 1,00 - 20.000 - -I para distribuição gratuita
1 Fonte de recurso 000 - Valor reduzido

33.3.72.30.00 Material de Consumo R$ 1,00 - 199.990 --Principais serviços e ou produtos

@001 Manter os serviços administrativos da Apoio - 01 - -secretaria Administrativo
Houve alteração da meta tisica

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE02
40 FUNÇAO: SAUDE

32 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ÕÕ16 PROGRAMA: SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR,

1 AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
' OUTROS

t 200 Atividade: Programa de Atenção à Saúde
i Mental - Centro de Atenção Psicossocial
; CAPS
r- Fonte de recurso 499 - valor suplem.

' r 33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 1,00 30.000 -- -1
33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros R$ 1,00 - 5.000 - -t - pessoa fisica
33.3.90.39.00- Outros Serviços de RS 1,00 - 200.000 - -1
Terceiros - Pessoa Jurídicai, Fonte de recurso 499 - valor reduzido

1 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens R$ 1,00 - 235.000 - -
! fixas - pessoal civil

Principais serviços e ou produtos
0001 Manter e aprimorar as atividades dos - 01 - -! Centros de Atenção Psicossocial - CAPS II Outros

1 eCAPSAD Produtos
, Ouve alteração de meta tisica

ÕRGÃO: 12.00- SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
PRJNCIPAIS METAS:

CODIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021
01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
1 SERVIÇOS DA SECRETARIA OE
t AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO

AMBIENTE
15 FUNÇAO: URBANISMO
452 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.067 Atividade: Manutenção dos Serviços da
1 Secretaria de Agricultura, Serviços

Públicos e Meio Ambiente
Fonte de recurso 511- valor reduzido
33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens R$1,00 - 700.000 - -
fixas - pessoal civil
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os serviços da secretaria Apoio - 01 - -
Administrativo

~ Houve redução da meta física

54 SUBFUNÇAO: PRESERVAÇAO E
i CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0o028 PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL
: 2.06a Atividade: Manutenção dos Serviços de
~ Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrição
.....__ Fonte de recurso 511 -- valor suplem. 700.000R$ 1,00 - - -33.3.90.39.00 - Outros Serviços de
'--- Terceiros Pessoa Jurídica ~1 Principais serviços e ou produtos 01 V -;0oi Outros - -

Manter os Serviços de Coleta de Lixo, •ProdutoColeta Seletiva e Varrido k 1>
/

(43) 3252-0667 www.cmárapofígas.pr.gov.br
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Houve aumento da meta flsica

aGiO: 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
cIPAIS METAS:pRlN ESPECIFICAÇAOc601G0 UNIDADE 2018 2019 2020 2021

01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL

i DE ESPORTE

7 FUNÇAO: DESPORTO E LAZER

12 SUBFUNÇAO: DESPORTO
COMUNITARIO

0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

7075 Atividade: Manutenção dos Serviços da
1 Secretaria de Esportes.- Fonte de recurso 000 - valor suplem. - -!
e 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros R$ 1,00 - 25.000 - • -- Pessoa Jurídica
e Fonte de recurso 000 - valor reduzido
1- 34.4.90.52.00 Equipamentos e material RS 1,00 - 25.000 - -
1 oermanente
1 Principais serviços e ou produtosi
0001 Manter os serviços da secretaria (setor Apoio - 01 - -esportivo) Administrativo
r Houve alteração da meta fisica

Art 4°- Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante
do art. 2° e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas
programadas para e exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei n°. 4.692, de 26/06/2018 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

ÓRGÃO. 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS·

COOIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO: SAUDE

301 SUBFUNÇAO: ATENÇAO BASICA
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.032 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde

! Fonte de recurso 000 - Valor suplem.
1 33.3.90.30.00 -- Material de Consumo RS 1,00 179.990

33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita RS 1,00 20.000
: Fonte de recurso 000 - Valor reduzido

33.3.72 30.00 - Material de Consumo RS 1,00 199.990
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os serviços administrativos da secretaria Apoio Administrativo 01
1 Houve alteração da meta física

'
02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 FUNÇAO: SAUDE
302 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR,
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS

' 2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental • Centro de
: Atenção Psicossocial CAPS

Fonte de recurso 499 - valor suplem.
RS 1,0033.3.90.30.00 - Material de Consumo 30.000

33.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física RS 1,00 5.000

t 33.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 1,00 200.000

L Fonte de recurso 499 - valor reduzido
RS 1,00 235.000L 33.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

1 Principais serviços e ou produtos . .o. Outros Produtos 0100ó? :..:. d Ce tros de Atenção Psicossocial-
1 Manter e aprimorar as atividades los en

CAPS li e CAPS AD
L Ouve alteração de meta fisica

(43) 3252-0667
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t,.O 12_00- SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIOAMBITE
IS METAS:INCIPA ESPECIFICAÇÃO51G0 UNIDADE 2019

UNIDADE: MANUTE~ÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE0f AGRIC.,SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
'' FUNÇAO: URBANISMO
15 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS452
6003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

2067 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura
Servicos Públicos e Meio Ambiente '

/ Fonte de recurso 511 valor reduzido

'
33.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil RS 1,00 700.000
Principais serviços e ou produtos

wi Manter os serviços da secretaria Aooio Administrativo 01- Houve redução da meta física
-e-
-541 SUBFUNÇAO: PRESERVAÇAO E CONSERVAÇAO AMBIENTAL
0028 PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL

206@ Atividade: Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo, Coleta
Seletiva e Varrição
Fonte de recurso 511- valor suplem.
33.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$1,00 700.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os Serviços de Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrição Outros Produto
t Houve aumento da meta física

ÓRGÃO: 15.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
PRINCIPAIS METAS:

C00IGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS
MUNICIPAL DE ESPORTE

DA SECRETARIA

Z7 FUNÇAO: DESPORTO E LAZER
112 SUBFUNÇAO: DESPORTO COMUNITARIO
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2075 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Esportes

Fonte de recurso 000 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurldica RS 1,00 25.000
Fonte de recurso 000 - valor reduzido
34.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente R$ 1,00 25.000
Principais serviços e ou produtos
Manter os serviços da secretaria (setor esportivo) Apoio Administrativo 01
Houve alteração da meta física

Art, 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
1 º Secretário

(43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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LEI N" 4,810. DE O3 DE OUTUBRO DE 2019

Autoriza o Podar Executivo a efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento do Munlcíplo de
Arapongas, para o exerclclo de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021
no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei
4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL,
NVCIONOA SEGUINTE LEI: ' ' '

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municlpio de Arapongas, da Lei Municipal
,e, 4.721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercício de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 1.159.990,00 (um milhão
cento e cinquenta e nove mil e novecentos e noventa reais), mediante reforço das dotações orçamentárias. assim discriminada:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 -- Fundo Municipal de Saúde

103010003.2.032/33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS
Fonte de recurso 000

33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita RS
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.040/33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de recurso 499

33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa flsica RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica RS
Fonte de Recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

155410028.2.068/33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurldica R$
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

179.990,00

20.000,00

30.000,00

5.000,00

200.000,00

700.000,00

15.01 -- Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte
278120003.2.075/33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurldica RS

Fonte de recurso 000
25.000,00

Art. 2°- Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
disposto no artigo 43, parágrafo 1°, inciso Ili, da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação parcial das dotações orçamentárias, a saber:

09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

103010003.2.032/33.3.72.30.00 - Material de Consumo R$
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.040/33.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens F'D<as - Pessoal Civil R$
Fonte de recurso 499
12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE
12.01- Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5ic., Serv. Públicos e Meio Ambiente

154520003.2.067/33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil... R$
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
15.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte

278120003.2.075/34.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente RS
Fonte de recurso 000

Art. 3° - Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1°e redução através do art. 2°
da presente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2019 nas ações orçamentárias
estabelecidas no Anexo IV da Lei n. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

199.990,00

235.000,00

700.000,00

25.000,00

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS :
_C0DIGo ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

o1 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
_1o FUNÇAO:SAUDE t
301 SUBFUNÇÃO: ATENÇAO BASICA •-0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2032 Atividade: Manutenção dos Serviços da
- Secretaria de Saúde
.__ Fonte de recurso 000 -- Valor suplem.

33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 - 179.990 - -- R$ 1,00 - 20.000 -33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço -.__
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--- para distribuição gratuita- Fonte de recurso 000 - Valor reduzido-- 33.3.72.30.00 - Material de Consumo R$ 1,00 - 199.990 - -
Le Principals serviços e ou produtos

h%o Manter os serviços administrativos da Apoio - 01 - -secretaria Administrativo
o Houve alteração da meta flslca
..-

Õ2 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

' FUNÇAO: SAUDE

rw SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL

616 PROGRAMA: SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR,
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
OUTROS

2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde
Mental - Centro de Atenção Pslcossoclal

' CAPS
Fonte de recurso 499 - valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 - 30.000 - -
33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros R$1,00 - 5.000 - -
- oessoa física

- 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - 200.000 - -
Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recurso 499 - valor reduzido
33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens R$1,00 - 235.000 - -
fixas - oessoal civil
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter e aprimorar as atividades dos - 01 - -
Centros de Atenção Pslcossoclal - CAPS II Outros
eCAPSAD Produtos

» Ouve alteração de meta física
'"
t ôRGÃO: 12.00 - SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBITE

PRINCIPAIS METAS:
y CODIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA DE,· AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO
AMBIENTE

15 FUNÇAO: URBANISMO
452 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.067 Atividade: Manutenção dos Serviços da

Secretaria de Agricultura, Serviços
Públicos e Melo Ambiente
Fonte de recurso 511 - valor reduzido
33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens R$ 1,00 - 700.000 - -

9 fixas - pessoal civil
~ Princioals servlcos e ou produtos
~ 0001 Manter os serviços da secretaria Apoio - 01 - -

Administrativo
Houve redução da meta ffslca

i 541 SUBFUNÇÃO: PRESERVAÇAO E
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

_002 PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL
! 2.068 Atividade: Manutenção dos Serviços de

Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varricão
~ Fonte de recurso 511 - valor suplem.

700.00033.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$1,00 - - -
- Terceiros - Pessoa Jurídica

Principais serviços e ou produtos
01000i Manter os Serviços de Coleta de Lixo, Outros - - - (VColeta Seletiva e Varricão Produto- r-- Houve aumento da meta tisica

1
' ÓRGÃO: 15.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

PRINCIPAIS METAS:

C-c;::::::.:____
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crGo ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

H UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTE

Hr FUNÇAO: DESPORTO E LAZER

lm SUBFUNÇÃO: DESPORTO
COMUNITÁRIO

T63 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
[zrs Atividade: Manutenção dos Serviços da

Secretaria de Esportes- Fonte de recurso 000 - valor suplem. - -- 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros R$1,00 - 25.000 - -
- Pessoa Jurldica

.- Fonte de recurso 000 - valor reduzido- 34.4.90.52.00 - Equipamentos e material R$1,00 - 25.000 - -
permanente
Principais serviços e ou produtos

00o1 Manter os serviços da secretaria {setor Apolo - 01 - -
esportivo) Administrativo
Houve alteração da meta física-

Art, 4° - Face abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1°, com a anulação parcial constante
d art 2° e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3°. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas físicas
programadas para e exercício de 2019 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V da Lei n°. 4.692, de 26/06/2018 - Lei de
Detrzes Orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

óRGÃ0: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS:
. C0DIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
1 01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
! 10 FUNÇAO:SAUDE
301 SUBFUNÇAO: ATENÇAO BASICA
i 0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.032 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde
: Fonte de recurso 000 - Valor suplem.

33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 179.990
! 33.3.90.32.00 -- Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$1,00 20.000

Fonte de recurso 000 - Valor reduzido
33.3.72.30.00- Material de Consumo R$1,00 199.990
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os servicos administrativos da secretaria Apoio Administrativo 01
Houve alteração da meta tisica

02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO:SAUDE
302 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
1 0011 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENDIMENTO HOSPITALAR,
' AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E OUTROS
i 2.040 Atividade: Programa de Atenção à Saúde Mental - Centro de

Atencão Pslcossoclal CAPS
Fonte de recurso 499 - valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$1,00 30.000
33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$1,00 5.000
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$1,00 200.000

~ Fonte de recurso 499 - valor reduzido
33.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$1,00 235.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter e aprimorar as atividades dos Centros de Atenção Psicossocial - Outros Produtos 01

- CAPS li e CAPS AD
- Ouve alteração de meta física

ÓRGÃO: 12.00-SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIOAMBITE
PRINCIPAIS METAS:

CODIGo ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE

AGRIC.,SERVICOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
1s FUNÇÃO: URBANISMO.....
6i SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
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1 õ003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

h77 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Agricultura
Serviços Públicos e Melo Ambiente '

L,e Fonte de recurso 511 - valor reduzido
i.--- 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$1,00 700.000
....- Prlncloals serviços e ou produtos

lo Manter os serviços da secretaria Aoolo Administrativo 01
....- Houve redução da meta flslca
...-

' SUBFUNÇAO: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇAO AMBIENTALz PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL
108 Atividade: Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo, Coleta

Seletiva e Varricão
a Fonte de recurso 511 - valor suplem.- 33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$1,00 700.000

Principais serviços e ou produtos
0001 Manter os Serviços de Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrição Outros Produto

Houve aumento da meta tisica

óRGÃO: 15.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
PRINCIPAIS METAS·
, C0DIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTE
'l1 FUNÇAO: DESPORTO E LAZER
12 SUBFUNÇAO: DESPORTO COMUNITARIO

+ 0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.075 Atividade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Esportes

Fonte de recurso 000 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurldlca R$1,00 25.000
Fonte de recurso 000 - valor reduzido
34.4.90.52.00 - Equipamentos e material pennanente R$1,00 25.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter os serviços da secretaria (setor esportivo) Apoio Administrativo 01
Houve alteração da meta tisica

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 03 de outubro de 2019.

\

SECRETARIA EXECUi\V~
Publicado no Jornal
Tr\buna do Norte eno
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LEI tr1,e10, QE 03 OE OUTUBRO DE 2019
Autoriza o Poder ExecuUvo a efetuar abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no orçamento do Munlclplo de
rapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurfanual 2018 a 2021
no Anexo IV da Lei n•. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei
4.692, de 26/06/2018 -Lel de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL.
5ANCIONOASEGUINTE LEI: • •

Art. 1• • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Munlclplo de Arapongas, da Lei Municipal
•4.721 de 03 de dezembro de 2018 para o exerclcio de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 1.159.990,00 (um milhllo
cenio e cinquenta e novemil e novecentos e noventa reais), mediante reforço das dotações orçamentárias, assim discriminada:

09.00 - SECRETARIAMUNICIPALDE SAUOE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

103010003.2.032/33.3.90.30.00-Material de Consumo RS
Fonte de recurso 00O

33.3.90.32.00 - Material. bem ou serviço para dlstrlbulçlo gratuita RS
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.04033.3.90.30.00-Material de Consumo " RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.36.00 -Outros serviços de terceiros - pessoa flak:a RS
Fonte de recurso 499

33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca " RS
Fonte de Recurso 499
12.00-SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICOS E MEIOAMBITE
12.01 - Manutenção Ser. Secr. Mun.AgrSlc., Ser. Públicos e MeioAmbiente

t55410028.2.068133.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - peaaoa jurfdlca RS
Fonte de recurso 511
15.00 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ESPORTE
15.01 -Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Esporte

271120003.2.075133.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa Jurldlca. ----··.. RS
Fonte de recurso 000

179.990,00

20.000,00

30.000,00

5.000,00

200.000.00

700.000,00

25.000,00

Ar. 2 • Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serllo utilizados como recursos, na fonna do
depostono artigo 43, parágrafo 1°, Irclso Ili, da Lei Federal n•. 4.320/64. a anulação parcial das dotações orçamentérlas. a saber:

09.00-SECRETARIAMUNICIPALDE SAUOE
09.01 - Fundo Municipal de Saúde

13010003.2.032/33.3.72.30.00 - Material de Consumo " - " ·-···· RS
Fonte de recurso 000
09.02 - Fundo Municipal de Saúde

103020016.2.04033.1.90.11.00--Vencimentos e Vantagens Fbas - Pessoal Civil .." RS
Fonte de recurso 499
12.00 - SECRETARIAMUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBLICO$ E MEIOAMBITE
12.01 - Manutenção Serv. Secr. Mun.Agr5Ic., Serv. Públicol e MeloAmbiente

14520003.2.067/33.1.90.11.00-Vencimentos • vantagensfs - pessoal cdvll........+.·····································+++..... R$
Fonte de recurso 511
15.00- SECRETARIAMUNICIPALDE ESPORTE
15.01 - Manutençlo doa Serviços da Secretaria Municipal de Esporte

270120003.2.075/34.4.90.52.00- Equipamentos e material pennanente RS
Fonte de recurso 000

Art. 3•. Em decorr6ncia da abertura do Cr6dito Adicional Suplementar constante do art. 1• • redução através do ar. 2°
da presento lei O montante das despesas e parte das metas f11lca1 programadas para o exerclcio de 2019 nas ações orçamentárias
tabele -ias noAnexo IV da Lsl n". 4.722, do 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

199.990,00

235.000,00

700.000,00

25.000,00

óRGJ0:. 09.O0 -- SECRETARLAMUNICIPALDE SAUDE
PRINCIPAIS METAS·

CODIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2011 2020 2021
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇÃO: SAUDE
301 SUBFUNÇAO: ATENÇÃO BASICA 1
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO '~2.092 Atividade: Manutenção dos Servlços da ?Secretarla de Saúde

Fonte de recurso 000 - Valor suplem.
,

33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 - 179.990 - .
33.3.90.32.00- Material, bem ou serviço R$1,00 . 20.000 - -
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- ara distribuição gratuita
- Fonte de recurso 000 - Valor reduzido~ 33.3.72.30.00-Material de Consumo R$ 1,00 . 199.990 . .
- Principals serviços e ou produtos
0001 Manter 01 servlços admlnlstraUvos da Apoio . 01 . .

secretaria Administrativo
Houve alteração da meta flslca

-
Ta UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
7 FUNÇAO:SAUDE
32 SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA

HOSPITALAR E AMBULATORIAL
@016 PROGRAMA: SERVIÇOS DE

ATENDIMENTO HOSPITALAR,
AMBULATORIAL, EMERGENCIAL E
OUTROS

200 Atlvldade: Programa de Atenção à Saúde
Mental - Centro de Atençlo Paleoaaoclal
CAPS
Fonte de recurso 499 -valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo R$S 1,00 . 30.000 - .
33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiro, R$ t,OO . 6.000 - -
- oessoa física
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de R$ 1,00 . 200.000 . .
Terceiros - Pessoa Jurldlca
Fonte de recurso 499- valor reduzido
33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens R$1,00 . 236.000 . .
lixas - pessoal civil
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter e aprimorar as atividades dos . 01 - .
Centros de Atenção Psicossoclal -- CAPS li Outros
eCAPSAO Produtos
Ouve alteração de meta flslca

RGÃO: 12.00- SECRETARIAMUN.AGRJC., SERVIÇOS PUBUCOS E MEIOAMBITE
PRINCIPAIS METAS:

CODIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2018 2019 2020 2021
01 UNIDADE: MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
AGRIC.,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO
AMBIENTE

11 FUNÇAO: URBANISMO
462 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
107 AUvidade: Manutençlo dos Serviços da

Secretaria de Agricultura, Serviços
PClbllcoa e Melo Ambiente
Fonte de recurso 511- valor reduzido
33.1.90.11.00-Vencimento, e vantagens RS t,00 . 700.000 . .
fixas - pessoal civil
Princlpals servlcos e ou produtos

0001 Manter os serviços da secretaria Apoio - 01 - -
Administrativo

Houve roduçlo da meta física

641 SUBFUNÇAO: PRESERVAÇAO E
CONSERVACÃOAMBIENTAL

002a PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL
2.083 Atividade: Manutençlo doa Serviço• de

Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrtção
Fonte de recurso 511 - valor suplem.
33.3.90.39.00 -Outros Serviços de R$1,00 - 700.000 . -
Terceiros - Pessoa Jurídica
Principais Hrvlçoa e ou produtoa

0001 Manter os Serviços de Coleta de Lbxo, Outros - 01 - - (
Coleta Seletiva e Varrido Produto
Houve aumento da meta flsica ,.

RGIO: 15.00 --SECRETARIAMUNICIPAL DE ESPORTE
PRINCIPAIS METAS:
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CõIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

7 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS
SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DEESPORTE

T FUNÇAO: DESPORTO E LAZER
12 SUBFUNÇAO: DESPORTO

COMUNITÁRIO
000 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

z76 Atlvldade: Manutenção dos Serviços da
Secretaria de Esportos- Fonte de recurso 000 - valor suplem. . .

- 33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros RS 1,00 . 25.000 . .
- Pessoa Jurldlca
Fonte de recurso 000 - valor reduzido
34.4.90.52.00 - Equipamentos e material RS 1,00 . 25.000 . .
cermanente

~ Principais Hrvlços e ou produtos

0001 Manter os serviços da secretaria (setor Apolo - 01 . .
esportivo) Administrativo
Houve alteração da meta tisica

Art. ••·Face abertura do Cr6dito Adicional Suplementar a que se refere o artigo 1%, com a anulação parcial constante
do auL2 e em razio dos ajustes efetuados atrav6s do artigo 3º. da presente Lei, o montante das despesas e parte das metas tisicas
programadas para e exerclclo de 2019 nas ações orçamenlJrlas estabelecidas no ANEXO V da Lei n. 4.692, de 26/06/2018 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

RGIO: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRINCIPAIS METAS·

CODIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO:SAUDE
01 SUBFUNÇAO: ATENÇAO BASICA
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.032 Atlvldade: Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde

Fonte de recurso 000 - Valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 179.990
33.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribulç4o gratuita RS 1,00 20.000
Fonte de recurso 000 - Valor reduzido
33.3.72.30.00- Material de Consumo RS 1,00 199.990
Principais servlcos e ou produtos

0001 Manter 01 servicos administrativos da secretaria ADolo Administrativo 01
Houve alteração da meta física

02 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 FUNÇAO: SAUOE
302 SUBFUNÇO: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0011 PROGRAMA: SERVIÇOS DE ATENOIMENTO HOSPITALAR,

AMBULATORIAL EMERGENCIAL E OUTROS
2040 Atividade: Programa de Atençlo à Saúde Mental • Centro de

Atencão Palcossoclal CAPS
Fonte de recurso 499 - valor suplem.
33.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 1,00 30.000
33.3.90.36.00- Outros serviços de terceiros - pessoa tisica RS 1,00 5.000
33.3.90.39.00 - Outros Serviço, de Terceiro, - Pessoa Jurfdlca RS 1,00 200.000
Fonte de recurso 499 - valor reduzido
33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil RS 1,00 235.000
Principais serviços e ou produtos

0001 Manter e aprimorar as atividades dos Centroa de Atençlo Palcossoclal - Outros Produtos 01
CAPS li e CAPS AD
Ouve alteração de meta fslca

ÔRGÃO: 12.00 - SECRETARIA MUN.AGRIC., SERVIÇOS PUBUCOS E MEIO AMBllE
PRINCIPAIS METAS:

CODIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: MANUTENÇO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE t

AGRIC ..SERVICOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
1 FUNÇAO: URBANISMO
462 SUBFUNÇAO: SERVIÇOS URBANOS
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0009 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO

2.067 AUvldade: Manutençlo doa Serviços da Secretaria de Agricultura,
Servlc;oa Público, e Melo Ambiente
Fonte de recurso 511 - valor reduzido~ 33.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$1,00 700.000
Principals serviços e ou produtos

0001 Manter os servicos da secretaria ADolo Administrativo 01
Houve redução da meta física

641 SUBFUNÇAO: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

0028 PROGRAMA: GESTAO AMBIENTAL

2.068 Atlvldade: Manutenção dos Serviços de Coleta de Uxo, Coleta
Seletlva e Varrição
Fonte de recurso 611 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca RS 1,00 700.000
Principais serviço, e ou produtos

0001 Manter os Serviços de Coleta de Lixo, Coleta Seletiva e Varrlção Outros Produto
Houve aumento da meta tisica

óRG.lO: 15.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
PRINCIPAIS METAS·

CODIGO ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
01 UNIDADE: MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTE
rr FUNÇAO: DESPORTO E LAZER
812 SUBFUNÇÃO: DESPORTO COMUNITARIO
0003 PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO
2.076 AUvldade: Manutenção doa Serviços da Secretaria de Esportes

Fonte de recurso 000 - valor suplem.
33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurldlca R$ 1,00 25.000
Fonte de recurso 000 - valor reduzido
34.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente R$1,00 25.000
Princlpals serviços e ou produtos

0001 Manter os serviços da secretaria (setor esportivo) Apolo Administrativo 01
Houve alteração da meta fisica

Art.r • Esta lel entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 03 de outubro de 2019.

SECRETARIA EXECUTIVA
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficial do Municl(?io
O3y 1O 20I9
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